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INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR 
Rua Hélio de Almeida, 75, - Bairro Cidade Universitária - Ilha do Fundão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21941-906 

Telefone: (21) 3865-3702 / 3703 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.ien.gov.br 
  

CONTRATO Nº 005/2022/2022

Processo nº 01345.000111/2022-00

  

Unidade Gestora: INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR

  

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FINAL DE LIXO COM UTILIZAÇÃO DE
CAÇAMBAS COLOCADAS À DISPOSIÇÃO E
RECOLHIDAS NAS INSTALAÇÕES DO IEN, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE
ENGENHARIA NUCLEAR E A
EMPRESA OPERAÇÃO RESGATE
TRANSPORTES LTDA.

 
A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, com
sede à Rua General Severiano nº 90 - Botafogo, Município do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
00.402.552/0001-26, por intermédio do Ins�tuto de Engenharia Nuclear - IEN (UASG 113203), sediada a
Rua Hélio de Almeida, 75 - Cidade Universitária - Ilha do Fundão - Rio de Janeiro - RJ, neste ato
representado pelo seu Diretor FÁBIO STAUDE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade do Rio
de Janeiro - RJ, portador da carteira de iden�dade  nº 138.329-D, expedida pelo CREA/RJ, CPF nº
000.530.757-06,  nomeado pela portaria MCTIC nº 6.718, de dezembro de 2018 publicada no Diário
Oficial da União n° 250, página 13, Seção 2, de 31 de dezembro de 2018 com as competências outorgadas
pela portaria CNEN nO027, de 30 de abril de 2012, publicada as na Seção 1, página 3, do Diário Oficial da
União n° 85 de 03 de maio de 2012, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa OPERAÇÃO
RESGATE TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.788.266/0001-39, sediada na Av.
Washington Luiz, nº10, Centro na cidade Niterói - RJ doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal infra-assinado, ÍTALO FELIPE MENDES,  portador da cédula de
iden�dade nº : 11229940- 9 SSP- DETRAN e do CPF nº 116.126.847-26 , tendo em vista o que consta no
Processo nº 01345.000111/2022-00 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto nº
2.271, de 07 de julho de 1997 e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº. 004/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de coleta, transporte e des�nação final de lixo, com u�lização de caçambas,
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colocadas à disposição e recolhidas nas instalações do IEN – Ins�tuto de Engenharia Nuclear, localizado
na Rua Hélio de Almeida nº 75, Cidade Universitária – Ilha do Fundão, na Cidade do Rio de Janeiro – RJ.

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Quan�dade mensal es�mada Quan�dade 
anual es�mada

1 Caçambas de 5m³ para lixo orgânico 04 48
2 Caçamba de 5m3 para restos de capina e poda 11 132
3 Caçamba de 5m³ para de entulho 01 12
4  Lâmpadas de LED  167 2004

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses com início na data de
19/10/22 e encerramento em 19/10/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor anual es�mado da contratação é de R$ 85.582,68 oitenta e cinco mil, quinhentos
e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos), conforme quan�dades abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Quan�dade mensal
es�mada

Quan�dade anual
es�mada

Valor
Unitário
(RS)

Valor
Total
(R$)

1 Caçambas de 5m³ para lixo
orgânico 4 48 500,00 24.000,00

2 Caçamba de 5m3para restos de
capina e poda 11 132 420,00 55.440,00

3 Caçamba de 5m³ para de entulho 1 12 400,00 4.800,00
4 Lâmpadas de LED 167 2004 0,67 1.342,00
     85.582,68

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes do objeto da presente Termo de Referência correrão a conta do
orçamento geral do IEN, unidade gestora nº 113203, Gestão nº 11501 para o exercício 2022, Plano de
Trabalho Resumido (PTRES) nº 168751, fonte de recursos 100, Elemento de Despesa nº 3390.39 OST/PJ.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento do serviço será efetuado através de Ordem Bancária, diretamente na Conta
Bancária da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota fiscal,
e após ser cer�ficada pelo fiscal dos serviços.

5.2. Por ocasião do pagamento da Nota Fiscal ou Fatura será averiguada  comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

5.4. Havendo erros ou incorreções na Nota Fiscal/Fatura, o prazo de pagamento será contado a
par�r da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura;

5.5. Será efetuada, na nota fiscal, a retenção dos impostos incidentes sobre a prestação do
serviço;

5.6. A empresa optante pelo SIMPLES deverá apresentar, obrigatoriamente, a cada pagamento,
a Declaração de Opção pelo Simples, assinadas pelo representante legal), conforme determina Instrução
Norma�va da Secretaria da Receita Federal, A fim de evitar a Retenção de Impostos Federais indevidos.

5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano.

6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços
- Mercado (IGP-M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.
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6.9. O reajuste será realizado por apos�lamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária.

7.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

7.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.5. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

7.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.6.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

7.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato.

7.6.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

7.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

7.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

7.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

7.13. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.14. Será considerada ex�nta a garan�a:

7.14.1. a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,
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mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.14.2. b) no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

7.15. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.16. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. A futura contratada deverá colocar à disposição da CNEN/IEN caçambas de sua
propriedade, com capacidade de 5m³ para i)lixo orgânico, ii)entulho de obras e iii) resíduos de capina e
poda, nas quan�dades necessárias, pelo tempo necessário, sem qualquer custo de permanência ou taxa
de locação para o IEN, sob regime de comodato.

8.1.2. Para o recolhimento das  lâmpadas de LED, a Contratada deverá fornecer a tambores,
bombonas ou qualquer outra embalagem, que achar necessária sem qualquer custo ao IEN, devendo já
estar incluída todos os encargos na proposta.

8.1.3. A quan�dade mensal es�mada é de 17 (dezessete) caçambas, sendo 4 (quatro) para lixo
orgânico, 12 (doze) caçambas de jardinagem, 1 (uma) caçamba para resíduos de entulho e 2.000 (duas
mil) unidades de lâmpadas de LED por ano.

8.1.4. A previsão foi baseada no volume de lixo recolhido ao longo dos meses de março de 2021
a fevereiro de 2022, bem como previsão de recolhimento dos setores competentes de manutenção
predial.

8.1.5. O recolhimento será solicitado pelo gestor, que verificará o limite de capacidade da
caçamba e no�ficará por e-mail a Contratada o recolhimento.

8.2. A contratada deverá recolher e subs�tuir as caçambas no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados da data da comunicação por parte do IEN, que ocorrerá por e-mail devidamente
endereçado ao setor competente da Contratada.

8.3. A Contratada deverá oferecer mecanismos que possibilitam controle das etapas de
solicitação, acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, sempre que haja prestação do serviço.

8.4. A prestação dos serviços de coleta de lixo, com u�lização de caçambas, colocadas à
disposição e recolhidas nas instalações do IEN – Ins�tuto de Engenharia Nuclear, deverá ser iniciada
imediatamente após a assinatura do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A CNEN/IEN nomeará um fiscal para realizar o acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação dos serviços, incluindo as pessoas a ele vinculadas, através Portaria especifica, reservando-se o
direito de recusar ou solicitar afastamento e subs�tuição de qualquer empregado, sem necessidade de
jus�fica�va prévia.

9.2. A fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a
responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.3. Quaisquer exigências do Fiscal, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem ônus para a CNEN/IEN.

9.4. Serão realizadas inspeções periódicas no local de execução dos serviços, a fim de
verificar a qualidade e precisão da execução de cada etapa, informando a Contratada do aceite ou
necessidade de revisão;



20/10/2022 10:47 SEI/CNEN - 1664880 - Contrato

https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3515215&infra_sis… 6/12

9.5. A fiscalização poderá exigir da Contratada a subs�tuição de qualquer profissional que não
esteja executando as tarefas dentro das normas técnicas aplicáveis, que não atenda prontamente as suas
solicitações, que não u�lize o equipamento de proteção individual e que não se enquadre dentro dos
padrões de conduta esperado para o bom desenvolvimento dos serviços;

9.6. A fiscalização solicitará a subs�tuição de materiais e equipamentos que sejam
considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços. Poderá solicitar a paralisação e/ou
refazimento de qualquer serviço que não tenha sido executado de acordo com a norma técnica ou
qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do presente Termo de Referência;

9.7. A presença da fiscalização durante a execução dos trabalhos, quaisquer que sejam os atos
pra�cados no desempenho de suas atribuições não implicará solidariedade com a Contratada, que
responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados pelas
suas subcontratadas,  na forma da legislação em vigor e qualquer auxílio prestado pela fiscalização na
condução dos trabalhos não será evocado para eximir a Contratada das responsabilidades contratuais.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

10.1. Obrigações da CONTRATADA:

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Contrato.

10.1.2. Prestar os serviços objeto do presente Contrato, com caçambas de sua propriedade e
u�lizando veículos e/ou equipamentos adequados e empregados treinados e habilitados;

10.1.3. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos u�lizados na execução dos serviços,
inclusive as rela�vas aos combus�veis, pedágios, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro
total e obrigatório, e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados;

10.1.5. Responsabilizar-se pelo des�no final do lixo coletado, que deverá ser informado
periodicamente (anualmente ou a cada renovação contratual).

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, bem como aos seus servidores e a
terceiros, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou prepostos, ou pelos danos
à integridade �sica das pessoas a serviço do IEN, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.7. Observar as regras de acesso vigentes no Ins�tuto, e o horário da prestação dos serviços,
que deve ser condizente com o horário de funcionamento do Ins�tuto, que em situações de normalidade
é de 7h30 até 16h30, salvo força maior.

10.1.8. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.9. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.1.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão
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Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

10.1.11. Os empregados da futura contratada não terão qualquer vínculo com a CNEN/IEN, ficando
sob inteira responsabilidade da contratada os pagamentos e/ou ônus rela�vos a taxas, tributos,
contribuições sociais, vale transporte, refeição e outros encargos previstos em Lei, incidentes ou
decorrentes deste contrato;

10.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

10.1.14. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.1.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.1.16. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo
determinado.

10.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.18. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

10.1.19. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993.

10.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

10.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.1.26. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
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10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. Efetuar o pagamento dos preços dos serviços contratados nos prazos estabelecidos;

10.2.2. Permi�r o livre acesso dos funcionários e dos veículos que tenham sido previamente
autorizados pelo órgão da CNEN/IEN responsável pelo controle dos serviços; No�ficar a Contratada por
escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando- se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;

10.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados pela
contratada;

10.2.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.2.5. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do futuro contrato, podendo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e
exigências especificadas;

10.2.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.2.7. Fiscalizar por meio de um Gestor �tular e um subs�tuto, realizando a fiel observância das
disposições do contrato, registrando as ocorrências e as deficiências porventura existentes,
encaminhando imediatamente à contratada a solicitação para a pronta correção das irregularidades
apontadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5. cometer fraude fiscal.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

12.3. Multa de:

12.3.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.3.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

12.3.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;
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12.3.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.3.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

12.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

12.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 19.1 do Termo de
Referência.

12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.9. As sanções previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências
letais, por ocorrência;   05

 2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;   04

 3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia;  03

 4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  02

 5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;   03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por
dia;Registrar  01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 01
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serviço, por funcionário e por dia;

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA 01

12.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

12.12. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.13. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.14.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

12.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

12.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

12.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

12.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

12.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo contratante, garan�do o direito à
ampla defesa e ao contraditório, nas hipóteses previstas nos ar�gos 77 a 80 da lei 8666/93 e suas
alterações, sem que caiba qualquer indenização à contratada.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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14.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

14.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Rio de Janeiro.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Contratual vai eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de  de 2022.
 
 
 
 
 

Fabio Staude
 Ins�tuto de Engenharia Nuclear

Diretor
 
 
 
 
 

Ítalo Felipe Mendes
Operação Resgate Transporte Ltda
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Representante legal
 
 
TESTEMUNHAS:
 
 
________________________________________
 CPF
 
 
________________________________________
 CPF
 

Documento assinado eletronicamente por Edione do Socorro Vasconcelos de Almeida, Chefe do
Setor de Administração Acadêmica, em 17/10/2022, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º
da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1664880 e
o código CRC 69802B5C.

Referência: Processo nº 01345.000111/2022-00 SEI nº 1664880

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

